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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

MANIFESTAÇÃO

Supervisão dos Conselhos Municipais

 

Ilustre Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, em atenção ao
Parecer Jurídico nº 385 de 04 de dezembro de 2023, exarado pela Procuradoria Geral deste Município, que
teve como objetivo a análise de viabilidade jurídica para a celebração de parceria com a OSC instituição
PROJETO AÇÃO SOLIDÁRIA - PROAS , inscrita sob CNPJ nº 11.020.422/0001-60, usamos o
presente documento para demonstrar que as alterações requisitadas pelo Procurador Municipal foram
concluídas em sua integralidade pela Supervisora dos Conselhos Municipais.

Vejamos:

Na página 10, ressalta-se "(...) o dever de a Secretaria parceira exigir continuidade da
habilitação fiscal ao longo da parceria (...)" e "Após, a Secretaria deve realizar a conferência sumária da
veracidade da declaração de ausência de vedações pela OSC e por seus dirigentes". Tais ações ficarão sob
a responsabilidade do setor de Gestão de Parcerias desta SMDS, que após a assinatura do Termo de
Fomento, passará a ser responsável por meio da designação do Gestor, por ato publicado em meio oficial
de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).

Ainda na página 10, é orientada a juntada do Cadastro de Informativo de Inadimplência -
CADIN. Para sanar tal situação e ciente da publicação do Decreto Municipal nº 4.225, de 28 de setembro
de 2023 que regulamenta o CADIN, em relação à Administração Pública do Município de Santa Luzia, já
estão sendo verificados os tramites junto à Secretaria de Finanças para emissão do documento. Tão logo
estejamos com as orientações em mãos, anexaremos neste processo. foi aberto o Processo SEI nº
23.20.000000707-0 solicitando à Secretaria Municipal de Finanças a emissão, nos termos do Decreto
Municipal nº 4.255 de 28 de setembro de 2023.

A mesma página alerta-se " (...) os orçamentos constantes nas fls. 129 a 135 estão sem as
respectivas assinaturas dos emitentes e/ou sem a identificação do responsável pelas respectivas cotações,
cabendo ao setor competente a regularização com pelo menos a identificação de quem as solicitou."
Visando sanar o ato, a OSC foi notificada por e-mail para envio das informações, que forão devidamente
inseridos neste processo, Orçamento Assinado - PROAS (0017645).

Na página 12 há destaque para a falta de indicação “da data final da vigência da parceria
no termo de fomento. A vigência e demais campos que na minuta estão com XX serão preenchidos antes
da assinatura do termo.

Destacamos que foi identificado erro material no nº do CPNJ na minuta do termo de
fomento, que foi corrigido para a impressão correta no ato das assinaturas.

Informamos ainda que a demonstração da publicação em sítio eletrônico oficial do
Município, deverá ser feita pelo setor competente. Tal ação estará disponível após a celebração do Termo
de Fomento, onde o setor de Gestão de Parcerias encaminhará os documentos para o setor responsável
realizar a publicização no sítio eletrônico desta Prefeitura, acessível pelo link.

 

Romana Cristina Sena Dias
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/parcerias-2023/


Supervisora dos Conselhos Municipais

 

Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
08/02/2024, às 10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0017903 e o
código CRC 015CDF0B.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

DESPACHO - SMDS/GAB/SMDS/GSUAS/SMDS/CDC/SMDS/SCMDC

Em atenção à Manifestação 0017903 da Supervisora dos Conselhos, quanto à OSC
PROJETO AÇÃO SOLIDÁRIA - PROAS, inscrita sob CNPJ nº 11.020.422/0001-60, entende-se que as
alterações requisitadas pelo Procurador Municipal foram sanadas em sua integralidade, o que conclui que a
viabilidade jurídica solicitada pela Lei Federal 13.019/2014 está atendida.

Defiro o prosseguimento do feito.

 

 

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Cesário de Oliveira, Secretário, em
08/02/2024, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0017905 e o
código CRC A3E87EFA.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

 

COORDENADORIA DE DIREITOS E CIDADANIA - SMDS/GAB

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 1838/2024-01

Para: Gestão de Parcerias

A/C Davi Niemann Otoni

Assunto: Encaminhamento de Parceria Celebrada 

 

Senhor Coordenador,

 

Cumprimentando-o cordialmente, usamos o presente instrumento para encaminhar o
Processo Administrativo, referente à parceria com a OSC PROJETO AÇÃO SOLIDÁRIA - PROAS, sob
os Processos 23.20.000000838-7 (Termos), mediante o Termo de Fomento para monitoramento e
providências cabíveis nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal 3.315/2018, bem
como as demais legislações que regem as parcerias e o fundo de repasse. 

Ressaltamos que o Parecer Juridico, vem trazendo a advertência de exigir a habilitação
fiscal ao longo das parcerias, dentre outras observações a serem realizadas pelo setor Gestão da Parcerias.
Na oportunidade informamos que tal advertência é apresentada em inúmeros Pareceres Jurídicos, exarados
pela PGM, quanto às parcerias celebradas em 2022 também.

Sem mais para o momento nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se façam necessários.

 

 

Romana Cristina Sena Dias

Supervisora dos Conselhos Municipais

 

 

Santa Luzia, em 18 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
07/02/2024, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

 

COORDENADORIA DE DIREITOS E CIDADANIA - SMDS/GAB

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 1857/2024-01

À Secretaria Municipal de Finanças

A/C: Márcia Carlota Marques de Almeida

 

Assunto: Solicitação Repasse de Recurso Financeiro – PROJETO AÇÃO SOLIDÁRIA - PROAS

 
Prezada Secretária,

 

Cumprimentando-a cordialmente, usamos o presente instrumento, para solicitar a V. Sa.
que inicie os procedimentos financeiros necessários, referentes à programação destinada à transferência
voluntária de recursos, advindo de Emenda Impositiva Direcionada, alocado no Fundo Municipal da
Assistência Social, chancelada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG, no valor de R$ 28.359,59
(vinte e oito mil trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), para a execução do
projeto "Ampliar e manutenção do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos".

Tal solicitação se justifica uma vez que o Parecer Jurídico Nº 385/2023/PGM, conclui
pela viabilidade jurídica do procedimento de celebração com a instituição beneficiária PROJETO AÇÃO
SOLIDÁRIA - PROAS, inscrita sob o CNPJ: 11.020.422/0001-60, localizado à Praça Waldemar Augusto
dos Santos, 68, bairro Bela Vista em Santa Luzia/MG, conforme o Termo de Fomento, Plano de Trabalho,
Parecer Jurídico nº 385/2023, em anexo.

Ressaltamos que a Instituição enviou o Documento s/n° em anexo no processo sob o
nome "Documentação s/n° Abertura de Conta (0020430)", informando a abertura da conta bancária para
crédito da Emenda Impossitiva, nos termos da Lei Federal nº 13.019/14.

 

Banco do Brasil 

Agência: 2582-8

Conta Corrente: 79975-0

 

 

Da dotação orçamentária: 02.029.004.08.242.2085.6002 

Emenda Impositiva, elemento de despesa – 3.3.50.43.00.00 

Subvenções Sociais - Fonte de Recurso 1500, Ficha 629.
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Ressalta-se que o prazo para pagamento é até o dia 10/02/2024 conforme Termo de
Fomento anexo.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos, que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente, 

 

Romana Cristina Sena Dias

Supervisora dos Conselhos Municipais

 

 

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

 

 

Santa Luzia, em 18 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
19/01/2024, às 10:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Cesário de Oliveira, Secretário, em
26/01/2024, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0020399 e o
código CRC DA9AD791.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

 

GERÊNCIA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SMDS/GAB

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 2454/2024-02

Para: Supervisão dos Conselhos

A/c: Romana e Gleice

C/c: Rodrigo

Assunto: Nomeação de Gestor para a pasta

 

Prezados(as),

 

Cumprimentando-os(as) cordialmente e em atenção a solicitação para que seja nomeado
gestor para a pasta designo o servidor ELIAS MATOS como responsável pela mesma.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se façam necessários.

 

Atenciosamente,

 

Davi Niemann Ottoni

Coordenador Orçamentário Financeiro

 

 

Santa Luzia, em 26 de fevereiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Davi Niemann Ottoni, Coordenador, em 26/02/2024, às
11:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0028155 e o
código CRC B484D6E0.

Comunicação Interna 2454 (0028155)         SEI 23.20.000000838-7 / pg. 241



23.20.000000838-7 0028155v1

 

Comunicação Interna 2454 (0028155)         SEI 23.20.000000838-7 / pg. 242



PREFEITURA SANTA LUZIA
Ano V l N. 00949 27/02/2024Diário Oficial do Município - DOM

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER

AVISOS DE LICITAÇÕES
EDITAL Nº 006/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP. Objeto: Aquisição de materiais 

médico-hospitalares. Data e horário de abertura da sessão: 11/03/2024, às 09h. Edital disponível 
em https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/licitacao/. Nº 
da Licitação no portal Compras.gov.br: 90006/2024.

 

EDITAL Nº 007/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP. Objeto: Aquisição de gás liquefei-
to de petróleo P13/ P45 e cilindro  vazio. Data e horário de abertura da sessão: 12/03/2024, às 09h. 
Edital disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.
php/licitacao/. Nº da Licitação no portal Compras.gov.br: 90007/2024.

 

EXTRATO DE CONTRATOS
CT Nº 048/2024 – INEX/CHAMAMENTO 054/2023. Objeto:  Aquisição de gêneros alimen-

tícios da agricultura familiar para alimentação escolar para alunos da rede de educação básica públi-
ca, verba FNDE/PNAE ano de 2024. Contratado(a): Sonia Ferreira de Souza. Valor: R$ 27.049,41. 
Assinatura em 09/02/2024. Vigência: até 08/02/2025. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

CT Nº 058/2024 – CONCORRENCIA 046/2023. Objeto Contratação de Empresa Especia-
lizada para futura e eventual execução de serviços de restauração, recuperação, melhoramento e 
construção de pavimento asfáltico e poliédrico em logradouros públicos, inclusive com forneci-
mento de mão de obra, materiais, equipamentos e serviços – em logradouros no município de Santa 
Luzia. Contratado(a): Construtora Marins Ltda. Valor: R$ 5.842.969,35. Assinatura em 26/02/2024. 
Vigência: até 25/02/2025. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS
11° TERMO ADITIVO CT Nº 032/2002 – Concorrência  06/2000. Objeto: Prorrogação de 

vigência por mais 12 meses, sem alteração das contrapartidas estabelecidas no contrato e seus aditi-
vos anteriores.  Contratado(a): Cemitério Parque Belo Vale Ltda. Assinatura em 13/02/2024. Vigên-
cia: até 13/02/2025. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

 

 EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
ADESÃO SRP PROCESSO 001/2024 -   Objeto: Aquisições de medicamentos básicos para 

atendimento às farmácias municipais, unidade de pronto atendimento São Benedito, Hospital Mu-
nicipal, CAPS, Zoonoses na modalidade de adesão à ata estadual, na condição de órgão Carona 
(participante) da ATA 317/2023, Pregão Eletrônico 198/2023 – Órgão Gerenciador: Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG-. Contratados: Cimeded Industria S.A, BH Farma 
Com. Ltda, Soma Acacia Com. De Medicamentos Ltda, Alfalagos Ltda, Biohosp Prod. Hospitalares 
Ltda, Cientifica Medica Hospitalar Ltda, Costa Camargo Com. De Prod. Hospitalares Ltda, Cris-
talia Prod. Químicos Farmacêuticos Ltda, Eugia Pharma Ind. Farmacêutica Ltda, Fresenius Kabi 
Brasil, Ltda, Global Hospitalar, Import. E Comercio, Med Center Comercial Ltda, Multifarma Com. 
E Representações Ltda, Prati, Donaduzzi &Cia Ltda, Promefarma Representações Comerciais Ltda, 
Sameh Soluções Hospitalares Ltda, Sírio Pharma Eireli, Soma Prod. Hospitalares Ltda, Três Phar-
ma Dist. E Serviços Ltda   , valor da contratação de R$ 11.631.100,70. A Secretária Municipal de 
Saúde, Nádia Cristina Dias Duarte Thomé, RATIFICA o processo em 26/02/2024 para seu efeito 
jurídico e legal.

 

PORTARIA SMDSC Nº 5/2024
Dispõe sobre a Designação do gestor (a) para fiscalizar e acompanhar o andamento das parce-

rias celebradas entre

o Município e as Organizações da Sociedade Civil- OSC, dentro das Políticas de Direitos da 
Assistência Social.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 
nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica nº 01/2000 e considerando o disposto na Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 3.315/2018, Resolve:

Art. 1º Revogar a nomeação do servidor Elias Mariano de Matos, matrícula 38097, como Gestor 
de Parceria designado pela Portaria SMDSC nº 03/2024; e Designar o servidor Matheus Oliveira 
Maia, matrícula nº 37872, para representar o município perante às OSC’s listadas abaixo, tornan-
do-se Gestor das Parcerias celebradas com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social:

Processo SEI N° do Processo Admi-
nistrativo N° e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000870-0 03/2023 02/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

23.20.000000839-5 10/2023  12/2023 Projeto Milagre - 
Promil

23.20.000001038-1 11/2023  14/2023 Projeto Milagre - 
Promil

23.20.000000616-3 12/2023 06/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

23.20.000000869-7 14/2023  08/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

Art. 2º Revogar a nomeação da servidora Sandra Maria Mendes, matrícula nº 36773 como 
Gestora de Parceria designada pela Portaria SMDSC nº 78/2023; e Designar o servidor Matheus 
Oliveira Maia, matrícula nº 37872, para representar o município perante à OSC listada abaixo, tor-
nando-se Gestor das Parcerias celebradas com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social:

Processo SEI N° do Processo Admi-
nistrativo N° e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000907-3 07/2023  09/2023 Instituto Esperança

Art. 3º Designar o servidor Elias Mariano de Matos, matrícula 38097, para representar o mu-
nicípio perante às OSC’s listadas abaixo, tornando-se Gestor das Parcerias celebradas com a Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da 
Assistência Social:

Processo SEI N° do Processo Admi-
nistrativo N° e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000654-6 05/2023 01/2024 Instituto You Can Fly

23.20.000000838-7 20/2023  11/2023 Projeto Ação Solidá-
ria - PROAS

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

PORTARIA SMEL Nº 164, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.
Concede autorização de uso do bem público denominado “Quadra do Cristal”, a título precário, 

para atividades específicas e transitórias, nos termos dos §§ 1º e 5º do art. 113 da Lei Orgânica 
Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE SANTA LU-
ZIA, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que nos termos do caput do art. 113 da Lei Orgânica Municipal, os bens 
municipais poderão ser utilizados por terceiros, mediante concessão de uso, permissão de uso e au-
torização de uso, conforme o caso e o interesse público ou social, devidamente justificado, o exigir;

CONSIDERANDO que a autorização de uso se formalizará mediante termo ou contrato, do 
qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua realiza-
ção e o prazo de vigência, conforme prevê o § 1º do art. 113 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que conforme dispõe o § 5º do art. 133 da Lei Orgânica Municipal a autori-
zação de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, por portaria 
expedida pelo órgão responsável, para atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo má-
ximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, desde que observada 
a finalidade pública para a utilização do imóvel, não podendo ser desvirtuada sua destinação; e

CONSIDERANDO as competências da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer descritas nos 
incisos I a XXIII do caput do art. 46 da Lei Complementar nº 3.123, de 1º de setembro de 2010, que 
“Estabelece modelo de gestão para a Administração Pública Municipal e dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo”,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder autorização de uso do bem público denominado “Quadra do Cristal”, para o 
autorizatário “Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Santa Luzia” representado pela 
Sra. Tatiana Moura de Queiroz, a título unilateral, precário e discricionário, para a realização do 
evento denominado “Fevereiro Vermelho – Ação pela Justiça e Promoção Social”, a ser realizado 
conforme cronograma: das 09h às 12:00h no dia 29 de fevereiro de 2024.

Parágrafo único. A autorização de uso concedida nos termos desta Portaria tem por finalidade a 
utilização do bem público descrito no caput, exclusivamente, para o evento “Fevereiro Vermelho – 
Ação pela Justiça e Promoção Social”.

Art. 2º O prazo de vigência da autorização de uso será das 09h às 12:00h no dia 29 de fevereiro 
de 2024.

Art. 3º As obrigações do autorizatário estão descritas no Termo Administrativo de Autorização 
de Uso celebrado com o Poder Público Municipal, para a realização do evento objeto desta autori-
zação.

Parágrafo único. O Termo Administrativo de Autorização de Uso de que trata o caput é parte 
integrante desta Portaria.

ELIZABETH LUCIDE DO 
NASCIMENTO:00653869
657

Assinado de forma digital por 
ELIZABETH LUCIDE DO 
NASCIMENTO:00653869657 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo
 

OFÍCIO - 0031303 - SMDS/GAB/SMDS/GSUAS/SMDS/GP

Para: Projeto de Ação Solidária - PROAS

A/c: Mariana Cristina de Oliveira

Assunto: Resposta ao Ofício 029/2024 (0031288)

Endereço: Praça Waldemar Augusto dos Santos, 68-A, Bela Vista, Santa Luzia - CEP 33015010

 

 

Prezada,

 

Cumprimentando-a cordialmente e em atenção ao ofício 029/2024 (0031288),
informamos que a Gestão de Parcerias é responsável legalmente para realizar a aprovação da aquisição de
produto em razão de recursos provenientes da parceria vigente entre PREFEITURA e a OSC no que diz
respeito ao cumprimento do objeto estabelecido no Plano de Trabalho do Termo de Fomento sob nº.
11/2023 os quais integram o Processo Administrativo sob nº. 20/2023. Nesse sentido, a fim de atender
Vossa Senhoria com objetivo de beneficiar os participantes do referido projeto, então, APROVA a compra
de um Computador Notebook após ter sido examinada a documentação ora apresentada. Ao adquirir o
mencionado produto, dever-se-á observar o orçamento cujo valor não exceda a R$ 1.433,00
o efetivando de forma regular e adequada às leis (lei 13.019/2014 e decreto lei 3.315/2018).

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição com intuito de proporcionar
esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

 

 

Santa Luzia, 08 de março de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Elias Mariano de Matos , Servidor Público, em
12/03/2024, às 08:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Davi Niemann Ottoni, Coordenador, em 12/03/2024, às
08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0031303 e o
código CRC 4865FC20.

Elias Mariano de Matos

Gestor de Parceria

 

Davi Niemann Ottoni

Coordenador Orçamentário Financeiro

23.20.000000838-7 0031303v9
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

CERTIDÃO - SMDS/GAB/SMDS/GSUAS/SMDS/GP

1ª Certidão de Apostilamento ao Termo de Fomento 011/2023 SMDSC

 

 

O Município de Santa Luzia - MSL, CNPJ nº. 18.715.409/0001-50, por meio do gestor
de parceria Elias Mariano de Matos, matrícula 38097, nomeado pela Portaria nº 05/2024, certifica do 1º.
(primeiro) Apostilamento ao Processo Administrativo nº 020/2023 com Termo de Fomento nº 011/2023, 
em resposta ao ofício 029-2024 (0031288) protocolado no dia 07/03/2024, no qual a instituição Projeto de
Ação Solidária - PROAS, CNPJ nº. 11.021.422/0001-60, solicita o apostilamento da compra de um
Computador Notebook com recursos provenientes do desconto obtido na aquisição de cinquenta cadeiras
que seria pelo preço de R$ 3.233,00, quando, adquiriu por R$ 1.800,00 resultando numa diferença positiva
de R$ 1.433,00, devidamente previsto no plano de trabalho relacionado aos orçamentos ora apresentados
e, consequentemente, examinados.

Após análise do pleito e avaliação, foi apurado a viabilidade de prosseguir com a ação
proposta pela entidade uma vez que é coerente com objeto da parceria e não acarretará prejuízos a
execução do referido termo de fomento.

Certificamos ainda que o presente ato administrativo está em conformidade com o
Decreto Municipal nº3315 de 2018 artigo 32 e item 2 alínea B.

 

Santa Luzia - MG, 12 de março de 2024.

 

Elias Mariano de Matos

Subscritor

Gestor de Parceria - SMDSC

Documento assinado eletronicamente por Elias Mariano de Matos , Servidor Público, em
14/03/2024, às 09:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0032118 e o
código CRC 5333B370.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

APOSTILAMENTO

1ª Certidão de Apostilamento ao Termo de Fomento 11/2023 SMDSC

Extrato de Publicação da SMDSC referente à 1ª Certidão de Apostilamento ao Termo de Fomento n°
11/2023, concernente à parceria celebrada entre a OSC, Projeto de Ação Solidária – PROAS, CNPJ
11.021.422/0001-60 e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia – PMSL, CNPJ 18.715.409/0001-50. Objeto: O
presente instrumento tem por objetivo, observado o primeiro orçamento para compra de cinquenta cadeiras
no valor de R$ 3.233,00, quando, a aquisição foi efetuada por R$ 1.800,00 resultando numa diferença
positiva de R$ 1.433,00 conforme oficializado pela OSC; destarte, RESOLVE apostilar, em razão do
resultado ora apresentado, a COMPRA de um Computador Notebook na forma evidenciada nos últimos
orçamentos.
Fundamentação Legal: Decreto Municipal nº 3.315/18, Art. 32-I
Data da Assinatura: 12/03/2024
Subscritor: Elias Mariano de Matos - Gestor de Parceria / SMDSC

Documento assinado eletronicamente por Elias Mariano de Matos , Servidor Público, em
12/03/2024, às 14:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0032191 e o
código CRC 989DF1A9.

23.20.000000838-7 0032191v2

Apostilamento 0032191         SEI 23.20.000000838-7 / pg. 252



Poder Executivo
26 Quinta - feira, 14 de março de 2024Diário Oficial do Município

conformidade com o disposto no art. 288 do CTB. O Recurso deverá ser protocolado na JARI Santa 
Luzia através do seguinte endereço:

Praça Acácia Nunes da Costa, 62 - Frimisa - Santa Luzia/MG, CEP 33045-090.

Coordenadoria da JARI - Santa Luzia, 14 de Março de 2024

Elisiane Carolina Duarte 
Presidente da 1ª JARI / Santa Luzia - MG

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE  
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO Nº 009/2024

A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro no art. 267 do Código de Trânsito Brasi-
leiro, e considerando a postagem feita junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou 
Sistema de Notificação Eletrônica - SNE, ficam os proprietários dos veículos abaixo relacionados 
notificados das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso 
queiram, o prazo de 30 (trinta) dias contados desta publicação para interporem Recurso perante a 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Santa Luzia - JARI Santa Luzia. Em 
caso de interposição de Recurso, o envio é feito através de via postal para o endereço: Praça Acácia 
Nunes da Costa, nº 62, Frimisa, Santa Luzia/MG, CEP 33045-090.“Art. 267. Deverá ser imposta a 
penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punida 
com multa, caso o infrator não tenha cometido nenhuma outra infração nos últimos 12 (doze) meses. 
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020).Esta ADVERTÊNCIA tem caráter educativo ficando 
Vossa Senhoria ciente de que deverá observar a legislação de trânsito e abster-se de cometer novas 
infrações, sob pena de sofrer a aplicação das demais penalidades previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro, Lei nº 9.503/1997.”O maior problema das infrações não é a multa. É colocar em risco a 
vida de muitas pessoas. JUNTOS SALVAMOS VIDAS!”

Período de Postagem: 13/03/2024 a 13/03/2024

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

MANDADO DE CITAÇÃO
Ao Senhor: Leandro Soares de Oliveira.

Assunto: Abertura de Processo Administrativo Disciplinar.

Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaura-
da para apurar a responsabilidade sobre os fatos tidos como irregulares, constantes da Portaria n° 
24.140/2024, publicada no Diário Oficial do Município de Santa Luzia, COMUNICO a instauração 
do processo administrativo disciplinar nº 2024-24.140-136, referente à denúncia proveniente da Se-
cretaria de Segurança Pública, Trânsito e Transporte relatando que Vossa Senhoria não comparecer 
ao trabalho por mais de 60 dias, e para dar continuidade à apuração dos fatos descritos nos autos, 
NOTIFICO Vossa Senhoria, para devidos efeitos legais, especialmente para assegurar o direito à 
ampla defesa e ao contraditório, que lhe é garantido pelo art. 5º, inciso LV, da Constituição Fede-
ral, bem como pelo artigo 119 Lei Complementar nº 3.159/10, sendo-lhe facultado acompanhar 
o processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, ter vista dos autos, arrolar e reinquirir 
testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos quando se tratar de prova pericial.

Sendo assim, notifico-o ainda, V.S.ª a providenciar defesa prévia no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, a contar de presente citação, a indicação de testemunhas de defesa em número máximo de 
10 (dez), limitadas a três (três) para cada fato; e ainda indicar outras provas de seu interesse.

Presidente: Ilmar Lucio da Silva Alves (Corregedor adjunto) Matrícula: 16.614 Presidente da 
comissão

Recebi 3° Via.

Santa Luzia, 06 de março de 2024.

GCM: Leandro Soares de Oliveira (Notificado) Matrícula: 25.380.

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

1ª CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO AO  
TERMO DE FOMENTO 11/2023 SMDSC

Extrato de Publicação da SMDSC referente à 1ª Certidão de Apostilamento ao Termo de Fomen-
to n° 11/2023, concernente à parceria celebrada entre a OSC, Projeto de Ação Solidária – PROAS, 
CNPJ 11.021.422/0001-60 e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia – PMSL, CNPJ 18.715.409/0001-
50. Objeto: O presente instrumento tem por objetivo, observado o primeiro orçamento para compra 
de cinquenta cadeiras no valor de R$ 3.233,00, quando, a aquisição foi efetuada por R$ 1.800,00 
resultando numa diferença positiva de R$ 1.433,00 conforme oficializado pela OSC; destarte, RE-
SOLVE apostilar, em razão do resultado ora apresentado, a COMPRA de um Computador Notebook 
na forma evidenciada nos últimos orçamentos.

Fundamentação Legal: Decreto Municipal nº 3.315/18, Art. 32-I

Data da Assinatura: 12/03/2024

Subscritor: Elias Mariano de Matos - Gestor de Parceria / SMDSC

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 06/2024

Dispõe sobre a aprovação de relatórios com parecer final da Gestão de Parcerias referente a 
parcerias celebradas nos termos da

Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 3.315/2018, no âmbito da Política dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de 
Santa Luzia/MG, no uso de suas atribuições, em consonância à Lei Municipal Nº 2573/2005 e Lei 
Municipal nº 3.372/2013, e em acato à deliberação na plenária extraordinária ocorrida no dia 13 de 
março de 2024, RESOLVE:

Art. 1º- Homologar os Relatórios com envio do Parecer Final da Gestão de Parcerias refe-
rente às parcerias celebradas nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 
3.315/2018, no âmbito do Sistema Único da Assistência Social, conforme listado abaixo:

OSC Projeto Processo SEI Termo 
Data Encer- 

ramento 
Parceria

Documento 
de Encami 
nhamento

Status

Associação 
de Apoio 
a Adoção, 

Convivência 
Familiar e 

Comunitária 
- GADA

Capacitação da 
rede de proteção 

da criança e 
adolescente 

do município 
de Santa 

Luzia, para o 
conhecimento 

técnico e 
divulgação 

do programa 
Entrega Legal

23.20.000000529-9 Fomento nº 
04/2021 30/07/2022 Relatório 

0018733
Finalizado - 

Regular

Creche Irmã 
Fabíola

Revitalização 
dos Espaços 
Lúdicos e 

implantação 
da Oficina de 

Música

23.20.000000665-1 Colaboração  
nº 33/2020 30/12/2023 Relatório 

0017777

Finalizado - 
Regular com 

ressalvas

Creche Irmã 
Fabíola Arte Musical 24.20.000000010-1 Colaboração  

nº 13/2020 31/12/2022 Relatório 
0017857

Finalizado - 
Regular com 

ressalvas

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 13 de março de 2024

Aline Poliana Antônia Dufan Lopes 
Conselheira Presidente do Conselho da Criança e do Adolescente 

(Gestão 2023/2025)

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 05/2024 

Dispõe sobre o Registro de Entidades Não Governamentais e sua Renovação, Inscrição e Reava-
liação de Programas Governamentais e Não Governamentais e dá outras providências.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Luzia 
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